
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO ESTADO DE SERGIPE 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2006 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO, Estado de Sergipe, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de 

Provas para preenchimento do emprego público abaixo especificado, com base nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, das Leis Municipais vigentes, e 
da Constituição Federal que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste Edital. 

 
 

DA DENOMINAÇÃO – REFERÊNCIA - VAGAS E VENCIMENTO 
 
 

Emprego Público sob Regime Jurídico Celetista, conforme Legislação Municipal, para atendimento do programa federal, estadual e/ou municipal 
específico, notadamente na área de saúde da família regidos pela CLT- Consolidação das Leis Trabalhistas, para contratação por tempo 
determinado na vigência dos respectivos programas públicos. 
 

EMPREGOS PÚBLICOS VA- 
GAS 

P.N.E. 
5% 

ESCOLARIDADE MÍNIMA VALOR 
INSCRI 

ÇÃO(R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 

VENCIMEN-
TO EM R$ 

Agente de Endemias 20 1 Ensino Fundamental 30,00 40 h/s 350,00 
Total 20  

 

Notas Explicativas: 1) Salário Referência: MAIO/2006.         2) Ens = Ensino, Sup = Superior, h/s = horas semanais.       3) Escolaridade Mínima: 
realizada em instituição educacional reconhecida pelo MEC.                  4) Os candidatos ao emprego público de Agente de Endemias perceberão 
adicional por insalubridade. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da CONSULPLAN CONSULTORIA Ltda., com endereço eletrônico www.consulplan.net e e-
mail atendimento@consulplan.com.  
1.2- A Prefeita Municipal nomeou Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento deste Concurso Público. 
1.3- O presente Concurso Público destina-se à investidura em emprego público vago relacionado neste Edital.     
 
2- DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
2.1- Local: Ponto de Apoio PSF 
        Rua Oséias Batista Nascimento 
2.2- Período: 17/07 a 28/07/2006, exceto sábados, domingos e feriados. 
        Horário: 09:00 às 16:00 hs 
2.3- O candidato deverá requerer pessoalmente ou por procuração, sua inscrição, em modelo próprio, apresentando os seguintes documentos: 
a) Comprovante de recolhimento bancário da importância referente à inscrição, contendo o nome e emprego público referente à inscrição do candidato em 
nome da Consulplan Consultoria efetuado no banco abaixo elencado: 
Banco Brasil     Agência 0286-0     Conta Corrente 7.327-X 
Bradesco (CORREIOS)    Agência nº 576-2                   Conta Corrente nº 40.060-2 
b) Original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente, de mesmo valor legal. 
2.4- O candidato inscrito por procuração, conforme anexo III, assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no 
Requerimento de Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento do documento. Deverá ser anexada à procuração cópia do 
documento de identidade do candidato e apresentação da identidade do procurador. 
2.5- Após apresentação da documentação exigida, o candidato deverá assinar termo, no qual declare atender às condições exigidas para inscrição e 
submeter-se às normas expressas neste Edital, inclusive quanto à realização da prova escrita, nos prazos estipulados. 
2.6- O comprovante definitivo de inscrição será entregue no ato da inscrição. 
2.7 - INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
As inscrições também poderão ser feitas através da Internet, no endereço www.consulplan.net, devendo o candidato localizar, no site, o “link” correlato ao 
concurso público, no mesmo período (17/07/2006 a 28/07/2006). O pagamento da taxa correspondente deverá ser realizado, em qualquer agência da rede 
bancária, até o dia 28/07/2006. 
Para inscrever-se, pela Internet, o candidato deverá observar as seguintes disposições: 
a) Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela Internet somente poderá ser utilizado o boleto bancário impresso pela mesma via. Não serão 
aceitos pagamentos de inscrição pela Internet por meio de transferência bancária ou depósito bancário. 
b) A inscrição será confirmada pela Consulplan Consultoria, no endereço eletrônico fornecido pelo candidato ao realizá-la, somente após comunicação, 
pelo Banco, do pagamento da taxa correspondente em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova escrita. 
c) A Consulplan Consultoria e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
d) Ao efetuar a inscrição, via Internet, o candidato terá acesso ao Edital 002/2006 e respectivos anexos, ficando sob sua inteira responsabilidade a obtenção 
dos mesmos. 
e) O candidato inscrito como deficiente, via Internet, deverá, obrigatoriamente, enviar, via postal, Atestado Médico conforme determinações do item 04 deste 
Edital e conforme modelo Anexo IV, até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento das inscrições, caso contrário, a inscrição será indeferida como 
concorrente à vaga reservada a deficientes, concorrendo o candidato às demais vagas. 
2.8- O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas, pessoalmente ou por seu procurador, na ficha e 
no requerimento de inscrição. O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos ou rasurados, ou que fizer quaisquer declarações falsas, 
inexatas ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e exames e que o fato seja constatado posteriormente. 
2.9- Não será permitida inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
2.10- Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
2.11- O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no Requerimento de Inscrição. 
2.12- O simples pagamento da taxa de inscrição não confere ao candidato o direito de submeter-se às provas. 
2.13- Somente será aceito pedido de inscrição feito em modelo próprio de requerimento adotado pela Consulplan Consultoria, para inscrições, com 
formulário fornecido no local ou via Internet. 
2.14- A Consulplan Consultoria disponibilizará, no site www.consulplan.net, a lista das inscrições indeferidas, se houver. 
2.15- A taxa de inscrição, uma vez paga, não será devolvida, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento da 
inscrição. 
2.16- Serão canceladas as inscrições pagas com cheques que venham a ser devolvidos sem a necessária provisão de fundos ou por qualquer outra 
irregularidade. 
2.17 A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
3 - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO 
3.1- Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos 
(Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art 12 de 05/10/88 e Emenda nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 
3.2- Ter, na data da convocação, 18 (dezoito) anos completos. 
3.3- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
3.4- Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 



3.5- Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal. 
3.6- Possuir aptidão física e mental. 
3.7- Possuir e comprovar o pré-requisito para o emprego público pretendido, à época da convocação. 
3.8- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
4 - DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego público 
pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, 
desprezadas as frações, conforme item 1,  desde que  apresentem no momento da inscrição Atestado Médico em receituário próprio e original, devidamente 
assinado, contendo claramente a deficiência de que é portador e que ateste ser sua deficiência compatível com as funções do emprego público postulado 
expressamente declarado no atestado, sendo disponibilizadas um total de 01 (uma) vaga. 
4.1.1- Só será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, com 
expressa vinculação do CID, expresso no atestado médico. 
4.2- No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência está obrigado a declarar, no próprio Requerimento de Inscrição a deficiência da qual é portador. 
4.3- O candidato que declarar falsamente deficiência, será excluído do processo, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, 
podendo responder às conseqüências legais decorrentes. 
4.4- Os portadores de deficiência, quando de sua posse e/ou convocação, serão submetidos a exame médico, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e quanto ao grau de deficiência que não o incapacite para o exercício de suas atribuições funcionais no  
emprego. 
4.5- Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância 
da ordem de classificação. 
4.6- Os portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos. 
4.7- Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão também seus nomes 
publicados em lista à parte. 
4.8- Na apuração do percentual reservado para deficiente, será considerada a fração superior e inferior a meio e arredondada para a unidade inteira 
imediatamente superior, sendo considerado o número total de vagas oferecidas, conforme item I do Edital, 101 (cento e uma) vagas.  
4.9- Caso necessite de condições especiais para se submeter às provas e demais exames previstos neste Edital, o candidato portador de deficiência deverá 
solicitá-las, por escrito, à Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público no ato da inscrição. 
4.10- O candidato que não solicitar a prova especial, no próprio Requerimento de Inscrição, no ato da inscrição, de acordo com a sua condição, não a terá 
preparada sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.11- Quando da cientificação para a convocação, serão notificados 20 (vinte) candidatos não deficientes, para cada um deficiente, aprovado e configurado 
em listagem separadamente, objetivando a acessibilidade os candidatos aos empregos públicos, utilizando para isso a reserva de vagas, prevista no item I 
deste Edital. 
5 - DO PROCESSO SELETIVO 
O processo seletivo constará de prova escrita de múltipla escolha de caráter eliminatório e classificatório. 
5.1- Da Realização da Prova Escrita: 
5.1.1- DIA: 10/09 (Domingo)  
  HORÁRIO: TARDE: 14:30 hs às 17:30 hs 

LOCAL: Salgado / SE  
5.1.2- O ingresso no local de provas apenas será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o documento original de identidade 
e comprovante de inscrição recebido no ato da inscrição.  
5.1.2.1- O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições a permitir a identificação do candidato com clareza, não sendo aceitas carteiras 
funcionais, apenas os documentos oficiais elencados no item 9.1 deste Edital. 
5.1.3- O candidato deverá comparecer ao local designado, 60 minutos antes do horário determinado, munido de caneta esferográfica azul ou preta, além do 
disposto no item 5.1.2 deste Edital. 
5.1.4- Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido, ou que, durante a sua realização, for 
surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como se utilizando de livros, notas, máquinas calculadoras, telefone celular, BIP, impressos não 
permitidos e qualquer outro material para consulta. 
5.1.5- Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. O candidato que insistir em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar 
termo desistindo do Concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala 
e pelo coordenador da unidade. 
5.1.6- Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo,haverá segunda 
chamada para a realização da prova, sendo os portões fechados após o início das provas escritas de múltipla escolha, importando a ausência ou 
retardamento do candidato em sua exclusão do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 
5.1.7- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os 
quais serão afixados nos quadros de avisos da Prefeitura. O candidato deve ainda manter atualizado seu endereço, e quando do preenchimento da 
inscrição fornecer o endereço completo na ficha de inscrição, e endereço eletrônico (e-mail), se possuidor.  
5.1.8- SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO, O CANDIDATO QUE: 
a) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 
b) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia de fiscal; 
c) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes; 
d) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 
e) Recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização; 
f) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas. 
5.1.9- Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.1.10- No dia de realização da prova escrita, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das provas. 
5.1.11-São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e comparecimento no horário 
determinado. 
5.1.12- O local de realização da prova escrita para o qual deverá se dirigir o candidato será divulgado com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias no 
quadro de aviso da Prefeitura Municipal e no site www.consulplan.net. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas escritas e comparecimento no horário determinado. 
5.1.13- As provas serão realizadas na cidade de Salgado, conforme previsto no item 5.1.1, deste Edital, e, eventualmente, se a capacidade das escolas não 
for suficiente para atender a todos os inscritos, na cidade de Salgado e nas cidades vizinhas, preferencialmente, na cidade de Aracaju. 
5.2- PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
5.2.1- As provas serão de acordo com nível de escolaridade exigido no Edital para o emprego público infra elencado. 

Disciplina Escolaridade 
Português Matemática Conhecimentos 

Gerais Cultura 
Sergipana 

Conhecimentos 
Específicos 

TOTAL 

Ensino Fundamental  
: Agente de Endemias 

10 10 10 10 40 

5.2.2- A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 
totalizando 1 (um) ponto cada questão, com duração de 03 (três) horas, sendo aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinqüenta por cento) do 
total de pontos. 
5.2.3- A correção das provas de múltipla escolha será feita por meio eletrônico, portanto não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 



5.2.4- O candidato deverá transcrever suas respostas do caderno de provas para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a 
correção. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas na Capa do Caderno de Provas. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
5.2.4.1- Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pela 
leitora óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.2.4.2. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do Cartão de Respostas. Serão consideradas 
marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital e/ou com o Cartão de Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada e/ou 
campo de marcação não preenchido integralmente, bem como marcações múltiplas na mesma questão. 
5.2.5-  O candidato mesmo terminando a prova deverá permanecer na sala por 90 (noventa) minutos, e somente após este período poderá sair,  levando o 
caderno de provas apenas com 30 (trinta) minutos para o encerramento das provas escritas, devendo obrigatoriamente devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 
5.2.6- O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao processo seletivo, devendo o candidato ler atentamente as instruções, inclusive, 
quanto à continuidade do processo seletivo; e ainda, forma, motivos e fundamentações necessárias para o correto envio de recursos em cada fase conforme 
previsto no item 9. 
5.2.7- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou fazer alguma reclamação ou sugestão relevante, 
poderá efetuá-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário.  
5.2.8- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de 
provas. 
6 - DOS PROGRAMAS 
6.1- Os programas/ Conteúdo Programático para o emprego público compõem o Anexo I do presente Edital. 
6.2- O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
6.3- A Prefeitura Municipal e a Consulplan Consultoria Ltda., não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1- Será classificado o candidato que obtiver aprovação na Prova Escrita. 
7.2- A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita objetiva de múltipla escolha.  
7.3- Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as etapas; serão fatores de desempate os seguintes 
critérios: a) Maior Idade; b) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos (se existente); c) Maior nota na Prova de Português; d) Maior nota na Prova 
de Conhecimentos Gerais; e) Maior nota na Prova de Matemática (se existente); f)  Sorteio Público. 
8 - DOS RESULTADOS E RECURSOS  
8.1- Os gabaritos oficiais das provas escritas objetivas de múltipla escolha serão divulgados na sede da Prefeitura Municipal e no site da Consulplan 
Consultoria em até 03 (três) dias úteis após a realização da prova objetiva. 
8.2- Os resultados da prova escrita objetiva de múltipla escolha e os relatórios com a pontuação dos candidatos serão divulgados no local de costume, na 
sede da Prefeitura Municipal e no site da Consulplan Consultoria www.consulplan.net em Editais próprios. 
8.3- Caberá recurso de qualquer quesito de prova, até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do gabarito oficial, desde que demonstre erro material e que 
seja fundamentado de acordo com o programa constante no Anexo I deste Edital. 
8.4- Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, 
divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação na prova escrita e divulgação do resultado final incluído o fator de desempate estabelecido, até 02 
(dois) dias úteis após a divulgação / publicação oficial das respectivas etapas. 
8.5- Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, no horário de expediente, devendo ser 
destinados à Comissão Coordenadora do Concurso, protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal. Serão enviados, via sedex, imediatamente 
após o término do prazo recursal, pela Comissão Coordenadora do Concurso, a Consulplan Consultoria para análise dos mesmos. 
8.6- O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc, juntando, sempre que possível cópia 
dos comprovantes, e ainda a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. O requerimento 
deverá ser digitado ou datilografado, caso contrário, não será aceito. 
8.7- Serão rejeitados também liminarmente os recursos protocolados fora do prazo improrrogável, de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação de cada 
etapa, conforme previsto no item 8.4, ou não fundamentados e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome e 
endereço completo, número de inscrição e emprego público. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer outro 
meio que não o previsto neste Edital. 
8.8- A autoridade competente para homologar os recursos julgados pela Comissão é a Prefeita Municipal. 
8.9- A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos administrativos adicionais. Quanto à revisão de questões formuladas pela banca examinadora, conforme já pacificado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, é vedado ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora quanto aos objetivos, fonte e base de avaliação das questões (STJ – 5ª T. 
– RMS nº 8.075 – MG e RMS nº 8.073 – RG, Diário da Justiça, seção I, 17 nov. 1.997, p. 59.561). Portanto, ao formular o recurso não cabe ao candidato 
recorrente, quando da dúvida sobre a formulação ou alternativa do gabarito oficial efetuar ameaças no sentido de revisão judicial, pelo caráter de 
discricionariedade da banca do concurso, organizadores e comissão constituída, havendo revisão judicial apenas em hipótese de arbitrariedade, devendo o 
julgamento dos mesmos ser acatados, nas provas escritas se as opções adotadas pela banca, organizadores e comissão constituída tratarem todos os 
candidatos de forma igualitária (STF – 2ª T. R. Extr. nº 140.242-3/DF.), sendo homologados pela Prefeita Municipal conforme item 8.8 deste Edital. 
8.10- Os recursos julgados pela Comissão e homologados pela Prefeita Municipal serão afixados no local de costume, e no site www.consulplan.net , não 
sendo possível  o conhecimento do resultado via telefone ou fax, para que se dê a devida publicidade, devendo o candidato recorrente tomar conhecimento 
das decisões desta forma, não sendo enviado individualmente o teor das mesmas, considerando que são de interesse dos demais candidatos, devido as 
alterações de listagem que possam vir a ocorrer. 
8.11- Após julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da prova escrita objetiva de múltipla escolha, porventura anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos indistintamente, desde que não tenha sido o ponto da questão computado para o candidato em listagem anterior. 
8.12- No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a classificação superior ou inferior, ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver pontuação mínima exigida para aprovação. 
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1- Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, serem admitidos nas salas de provas os candidatos que apresentarem 
documentos outros, como carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, carteiras expedidas pelos comandos militares, passaporte, carteiras funcionais 
do Ministério Público, carteira nacional de habilitação (somente modelo novo, com foto), que permitam com clareza a sua identificação. Não serão aceitos 
como documento de identificação  quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento, 
carteira nacional de habilitação (modelo antigo), carteiras de estudante e carteiras funcionais sem valor de identidade. 
9.2- A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.3- O candidato convocado deverá submeter-se a apreciação da Prefeitura Municipal em duas fases:  
1ª Fase- Habilitação para o emprego público, apresentando os seguintes documentos:  
a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade;  
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;  
c) Cópia autenticada em cartório do CPF;  
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);  
g) Duas fotografias iguais, tamanhos 3x4 recentes, coloridas; 
h) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o emprego público /categoria profissional/ especialidade, 
conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de classe; 



i) Declaração de bens;  
j) Declaração de que não infringe o Art 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no 
Art 37, §10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98; 
l)Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante deste 
Edital; 
m) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse 
da Administração Municipal;  
n) Declaração de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 
folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis;  
o) Declaração de antecedentes criminais; 
p) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
2ª Fase- Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O candidato convocado 
deverá submeter-se a exame médico pré-admissional ou a exame médico específico (portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde 
indicado pela Prefeitura Municipal, que terá decisão terminativa, após análise dos seguintes exames a serem realizados pelo candidato convocado: 
a) Resultado de Laudo Médico Pericial, emitido por médico credenciado junto à Prefeitura Municipal, juntamente com os seguintes exames: Hemograma 
completo, Plaquetas, Velocidade de hemossedimentação (VHS), Creatinina, Glicemia de jejum, Gama glutamil transferase (GAMA GT), Tempo de 
tromboplastina total e Parcial ativado (TTPA), EAS, Raio X - Tórax.  
b) Demais exames médicos/laboratoriais, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
9.3.1- Considerado apto para o desempenho do emprego público, nas duas fases previstas no item 9.3 deste Edital, o candidato será nomeado por portaria 
municipal e terá prazo de até 30 (trinta) dias para designação. 
9.4- O candidato que por qualquer motivo não apresentar, exceto no caso previsto no item 9.20 deste Edital, a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª 
fase de convocação, conforme item 9.3, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.5- Apesar das vagas existentes para o emprego público descrito neste Edital, os candidatos aprovados serão chamados para a investidura no emprego 
público, conforme a necessidade local, sendo que a aprovação do concurso não cria provimento, e a aprovação no concurso público não assegura direito à 
nomeação, mas esta quando ocorrer obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.6- A nomeação dependerá, ainda, de prévia aprovação do candidato em exames de sanidade mental e aptidão física a serem realizados por médicos 
credenciados pela Prefeitura Municipal. 
9.7- A validade deste concurso público é de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
9.8- O candidato que desejar relatar à Consulplan Consultoria fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo via telefone (32) 3721-4216 / 
3721-5726 ou e-mail endereço eletrônico atendimento@consulplan.com. Havendo necessidade de outras informações, as mesmas poderão ser obtidas 
junto a Consulplan Consultoria Ltda. pelo e-mail: atendimento@consulplan.com e Site: www.consulplan.net, no local de inscrições e na Sede da 
Prefeitura Municipal ou pelos telefones 0**(32) 3721-4216, 0**(32) 3721-5726/3721-4216/3721-9814/3721-4318/3728-2861. 
9.9- Os candidatos aprovados deverão manter junto à Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade deste Concurso Público, seu endereço atualizado, 
visando a eventual nomeação. Não lhe caberá qualquer reclamação caso não seja possível à Prefeitura convocá-lo por falta dessa atualização. 
9.10- A inscrição implicará, por parte do candidato conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.11- A organização, aplicação, correção e elaboração das provas  ficarão exclusivamente a cargo da Consulplan Consultoria, e os pareceres referentes a 
recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público.  
9.12- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.13- A Prefeitura Municipal e a Consulplan Consultoria se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo. 
9.14- Os resultados divulgados no site www.consulplan.net não terão caráter oficial, sendo meramente informativo. Os prazos para interposição de 
recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da hora e dia de publicação no local de costume da entidade. 
9.15- O candidato aprovado neste concurso público poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. A desistência será feita 
mediante requerimento endereçado a Prefeita Municipal. O candidato nomeado pode desistir do concurso público até o dia útil anterior à data da posse. No 
caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no 
certame seletivo, aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do certame seletivo em tela. 
9.16- Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores 
não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 
9.17- Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.18- Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e na Lei Orgânica do Município serão 
resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público constituída pela Sra. Prefeita, através de Portaria Municipal, 
assessorados pela Consulplan Consultoria. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

SALGADO (SE), 14 de Julho de 2006. 

Janete Alves Lima Barbosa 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO 

 
PORTUGUÊS 

 
MÉDIO 

Interpretação de texto 1-Fonologia: Conceito /Encontros vocálicos /Dígrafos/ Ortoépia /Divisão Silábica /Prosódia-Acentuação/ Ortografia. 2- Morfologia: Estrutura e formação das 
palavras/Classes de Palavras. 3- Sintaxe: Termos de Oração/ Período Composto/Conceito e classificação das orações/Concordância verbal e nominal/ Regência verbal e 
nominal/Crase/Pontuação. 4- Semântica: A significação das palavras no texto. 5- Interpretação de Texto.  
 

MATEMÁTICA 
 

MÉDIO 
1- Conjunto de Números Naturais (N): 1.1- Operações: adição/ subtração / multiplicação/ divisão / potenciação / radiciação  1.2- Teoria dos números: pares / ímpares / múltiplos / 
divisores / primos / compostos / fatoração / divisibilidade / MMC / MDC. 2- Conjunto de números inteiros relativos (Z): 2.1- Propriedades / ordem / comparação / 2.2-Operações: 
adição / subtração / multiplicação / divisão / radiciação / potenciação. 3- Conjunto de números racionais (Q): 3.1- Frações “ordinárias” e decimais, operações: adição / subtração / 
multiplicação / divisão / potenciação / radiciação / simplificação / ordem / 4- Matemática Financeira: 4.1- Razão / proporção / divisão proporcional 4.2-Regra de três simples e 
composta 4.3- Porcentagem / juros.  5- Função polinominal real   5.1- Função do 1o e 2o graus  5.2- Equação do 1o e 2o graus   5.3- Expressões numéricas: valor numérico, 
produtos notáveis, simplificação, fatoração  5.4- Inequações e sistemas. 6- Geometria Plana  6.1- Ponto, Reta, Plano  6.2- Ângulos: classificação / medida   6.3- Triângulos: 
classificação / congruência / relações métricas 6.4- Quadriláteros: classificação  6.5- Polígonos: classificação / diagonais / ângulos internos e externos  6.6- Círculos e discos  6.7- 
Áreas.   7- Geometria Espacial  7.1- Corpos Redondos   7.2- Poliedros   7.3-Volumes.   8- Estatísticas e Probabilidade 8.1- Interpretação de gráficos 8.2- Cálculo de probabilidade.   
9- Matrizes / determinantes 9.1- Classificação / tipologia 9.2- Operações com matrizes 9.3- Cálculo de determinantes.   
 

CONHECIMENTOS GERAIS  DE CULTURA SERGIPANA  
Esta prova será baseada em conhecimentos gerais sobre os aspectos sociais, culturais, políticos, econômicos e científicos, entre outros, da realidade estadual e municipal 
contemporâneo, buscando avaliar o nível de informação e contextualização do candidato com o seu tempo. Os conteúdos serão aqueles encontrados em revistas, jornais, imprensa 
escrita e televisiva, assim como em diversos meios de difusão de conhecimentos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 



Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. . Ética profissional. Noções básicas de administração pública e direitos e deveres do servidor público municipal de Salgado – SE. 
 

ANEXO II – MODELO DE RECURSO 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* OBS: No caso de recursos referentes ao gabarito oficial, o recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar 
prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc, 
juntando, sempre que possível cópia dos comprovantes, e ainda a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra 
referenciado, e ainda, o requerimento deverá ser digitado ou datilografado, caso contrário, não será aceito. 

 
ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (a ser utilizado pelo candidato) 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO (a ser utilizado pelo CANDIDATO) 

Eu(nomecompleto)__________________________________________________________________________, (nacionalidade) ________________ , (estado 
civil)___________ , (profissão)_____________________________ , nascido(a) em___________________ ,R.G. nº___________________ , C.P.F. nº 
_________________________, residente na Rua/Av._________________________________________________________________________,  nº _______, 
Bairro_______________________________,Cidade_____________________________________,Estado______________________, CEP 
_____________________, Tel.___________________, Nomeio e constituo meu bastante procurador o Senhor (nome 
completo)_________________________________________, (nacionalidade) ____________________, (estado civil)______________________________________, 
(profissão) ___________________________, R.G. nº _________________________,C.P.F.nº______________________residente na Rua/Av. 
_____________________________________, nº________,Bairro ______________________, Cidade _____________________________ , 
Estado___________________ , CEP _____________________, para o fim específico de assinar o requerimento de inscrição do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Salgado - SE, organizado pela Consulplan Consultoria Ltda. 
 
________________________________________________(local e data) 
 
________________________________________________(assinatura) 
 
________________________________________________(R.G.) 
* PROCURAÇÃO A SER OUTORGADA SOMENTE PELO CANDIDATO, SE MAIOR DE 18 ANOS, EM CASO DA IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO 
PARA REQUERER A INSCRIÇÃO, NA CONDIÇÃO DE CANDIDATO. 

 
ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

 
Atesto para os devidos de direito que o Sr. (a) ______________________________ é portador da deficiência _____________ código internacional da doença (CID - 
10) __________, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do emprego público de _____________________ disponibilizado no 
Concurso Público _______________________ conforme  Edital do processo de seleção. 
 
Data: ______________ (não superior a 180 dias) 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

 

ANEXO V – ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DO EMPREGO PÚBLICO 
 

EMPREGO PÚBLICO ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA  

Agente de Endemias 

Executar tarefas de orientação e prevenção de endemias e epidemias com larga proliferação, tipo: Dengue, Doença de Chagas, Febre Amarela, etc.; 
fazer visitas freqüentes à população, orientando a prevenção e a manipulação na defesa destas endemias;  orientando quando da operacionalização 
dos primeiros socorros;  ensinar a população dos cuidados relativos ao combate a endemias e preparação para cura, após a orientação médica; 
desenvolver trabalhos educativos com indivíduos e grupos, realizando campanhas de prevenção de doenças, visitas e entrevistas, para preservar a 
saúde da comunidade;  outras atividades inerentes ao emprego público. 

 

SALGADO (SE), 14 de Julho de 2006. 

Janete Alves Lima Barbosa 
Prefeita Municipal 

 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
NOME DO 
CANDIDATO:.............................................................................................................................................. 
ENDEREÇO DO CANDIDATO: ................................................................................................................................... 
EMPREGO PÚBLICO:.........................................................................Nº DA INSCRIÇÃO:........................................ 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº : .............................................................................................................................. 
Marque com X a prova objeto do recurso: Português (    )  Matemática  (    ) Conhec. Espec. (    ) Conhec.Gerais (   ) 
ESCREVA OS DADOS DA QUESTÃO OBJETO DO RECURSO: 
QUESTÃO Nº ........................... Gabarito Oficial (   )  Resposta do Candidato (   ) 
ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO: ...................................................................................................................... 
LOCAL E DATA: ........................................................................................................................................................... 
ASSINATURA DO CANDIDATO: ............................................................................................................................... 
 


